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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Itirapina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itirapina poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itirapina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itirapina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 4.235, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor, 

 
DECRETA: 

 
Artigo. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na contabilidade municipal, crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) 
conforme Lei nº 3.160 de 29/11/2023, destinado a suplementar as dotações orçamentárias 
abaixo relacionadas: 
 

Ficha / Valor 71 12.600,00 

Unidade Orçamentária 02.06.01 Secretaria Municipal da Educação 

Funcional Programática 12.122.9009.2141 
Manutenção da Secretaria Municipal da 
Educação 

Categoria Econômica 339039 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 01 Tesouro 

Código de Aplicação 2200000 Ensino Fundamental 

   

Ficha / Valor 446 5.000,00 

Unidade Orçamentária 02.06.01 Secretaria Municipal da Educação 

Funcional Programática 12.122.9009.2141 
Manutenção da Secretaria Municipal da 
Educação 

Categoria Econômica 339014 Diárias – Pessoal Civil 

Fonte de Recurso 01 Tesouro 

Código de Aplicação 2200000 Ensino Fundamental 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 17.600,00 
 
Artigo. 2º O crédito aberto no artigo anterior, será coberto com a anulação parcial das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

Ficha / Valor 72 6.200,00 

Unidade Orçamentária 02.06.01 Secretaria Municipal da Educação 

Funcional Programática 12.122.9009.2141 
Manutenção da Secretaria Municipal da 
Educação 

Categoria Econômica 449052 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso 01 Tesouro 

Código de Aplicação 2200000 Ensino Fundamental 

   

Ficha / Valor 80 11.400,00 

Unidade Orçamentária 02.06.02 Ensino Fundamental 
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Funcional Programática 12.361.9038.2112 
Manutenção do Ensino Fundamental 
Regular EJA 

Categoria Econômica 339039 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 01 Tesouro 

Código de Aplicação 2200000 Ensino Fundamental 

TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 17.600,00 
 

Artigo 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 01 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 

Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes  
Prefeita Municipal 
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